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6 PL - PROJETO DE LEI 354/2026 DE 05/05/2026

Promovente:
Executivo - RICARDO NUNES

Ementa:
Dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos
municipais referente ao ano de 2026, na forma que especifica.



GABINETE DO PREFEITO
Assessoria Técnico-Legislativa

Viaduto do Chá, 15, - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01020-900
Telefone:

 

Ofício ATL SEI nº 156779386

 

Senhor Presidente,

 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser
submetido ao exame e deliberação dessa Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei,
que dispõe sobre a revisão geral anual referente ao ano de 2026, abrangendo o
abono complementar devido aos profissionais de educação que especifica e a
valorização do auxílio-refeição e do vale-alimentação, em cumprimento ao disposto
no inciso X do art. 37 da Constituição Federal.

A propositura dá continuidade às políticas permanentes de valorização
dos servidores públicos municipais, voltadas à manutenção de quadro funcional
qualificado e comprometido com o interesse público, em benefício do adequado
cumprimento do Programa de Metas e do atendimento eficiente às demandas da
população.

Para tanto, propõe-se o reajuste da remuneração dos servidores públicos
municipais em duas parcelas, sendo a primeira de 2% (dois por cento), a partir de 1º
de maio de 2026, e a segunda de 1,48% (um inteiro e quarenta e oito centésimos
por cento), a partir de 1º de maio de 2027. Havendo disponibilidade orçamentária e
financeira, a segunda parcela poderá ser antecipada para pagamento no exercício
de 2026, conforme disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 2º da propositura.

O reajuste alcança a remuneração dos servidores em atividade: efetivos,
admitidos, contratados por tempo determinado, titulares de cargos de provimento
em comissão e de funções de direção e assessoramento, bem como os proventos
dos inativos, as pensões disciplinadas pelo Decreto-Lei nº 289, de 7 de junho de
1945, as pensões vitalícias pagas pela Prefeitura e aquelas a cargo do Instituto de
Previdência Municipal de São Paulo – IPREM, na forma da Lei nº 13.973, de 12 de
maio de 2005, devidas aos beneficiários de servidores falecidos, tudo em
conformidade com o disposto no inciso I do § 2º do artigo 29 das Disposições Gerais
e Transitórias da Lei Orgânica do Município de São Paulo, com a redação conferida
pela Emenda nº 41 à Lei Orgânica do Município.

A proposta abrange, ainda, a revalorização do abono complementar
devido aos integrantes do Quadro do Magistério Municipal, Classe dos Docentes, do
Quadro dos Profissionais de Educação – QPE, no percentual de 5,40% (cinco inteiros
e quarenta centésimos por cento), estendendo-se o benefício aos respectivos
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aposentados e pensionistas submetidos à garantia constitucional da paridade.

Adicionalmente, propõe-se a majoração dos valores do Auxílio-Refeição
e do Vale-Alimentação em 3,51% (três inteiros e cinquenta e um centésimos por
cento), com vigência a partir de 1º de maio de 2026.

Por fim, o projeto contempla medidas de aperfeiçoamento da legislação
aplicável aos profissionais da educação municipal, entre as quais a possibilidade de
opção, pelos ocupantes de cargos efetivos de Professor de Educação Infantil, pela
transformação do cargo para Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I,
considerada a identidade dos requisitos de provimento e a equiparação das tabelas
de remuneração para a mesma carga horária de trabalho. São previstas, também,
as alterações relativas aos concursos de ingresso e acesso no Quadro dos
Profissionais de Educação – QPE, com inclusão de avaliação psicológica e curso de
formação; à disciplina dos contratos por tempo determinado, para atendimento de
demandas emergenciais e atípicas das unidades educacionais; à manutenção da
lotação de profissionais investidos em mandato eletivo em outros Poderes ou entes
federativos; e às funções compatíveis com a Jornada Especial Integral de Formação –
JEIF para professores em readaptação funcional.

Acompanha este Ofício a documentação de praxe referente ao
atendimento às disposições pertinentes da Lei de Responsabilidade Fiscal — Lei
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Evidenciado, assim, o relevante interesse público de que se reveste a
iniciativa, bem como amparado nas razões que a justificam, submeto o presente
Projeto de Lei à apreciação desta Egrégia Casa Legislativa, contando com seu
indispensável aval.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protestos de apreço e
de consideração.

 
 
 

RICARDO NUNES
Prefeito

 
 
 

Ao

Excelentíssimo Senhor

RICARDO TEIXEIRA

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

 

Ricardo Luis Reis Nunes 
Prefeito(a) 
Em 05/05/2026, às 14:47.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 156779386 e o código
CRC FC92F559.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
6013.2026/0003098-5

SEI nº 156779386
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GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI

 

Dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos
servidores públicos municipais referente ao ano de 2026,
na forma que especifica.

 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 

Art. 1º Em cumprimento ao disposto no inciso X do art. 37 da Constituição Federal e
na forma prevista no art. 1º da Lei nº 13.303, de 18 de janeiro de 2002, esta Lei
dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos
municipais, referente ao ano de 2026, abrangendo o abono complementar devido
aos profissionais de educação que especifica e o aperfeiçoamento da legislação
aplicável, bem como a valorização do auxílio-refeição e do vale-alimentação.

 

CAPÍTULO II

DA REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

 

Art. 2º A remuneração dos servidores públicos municipais fica reajustada em duas
parcelas, na seguinte conformidade:

I - 2% (dois por cento): a partir de 1º de maio de 2026;

II - 1,48% (um inteiro e quarenta e oito centésimos por cento): a partir de 1º de maio
de 2027.

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica às situações cujas legislações
específicas tenham previsto expressamente a absorção dos reajustes ora
concedidos.

§ 2º O Poder Executivo poderá autorizar a antecipação, para novembro ou
dezembro de 2026, da parcela prevista no inciso II do caput deste artigo, sendo
aplicada essa antecipação também sobre as verbas previstas no art. 3º desta Lei,
desde que confirmada a existência de recursos orçamentários e financeiros, que
haja compatibilidade com as metas de resultado fiscal, e que sejam atendidas as
seguintes condições:

I - Na hipótese de a soma das receitas de ISS, IPTU, ITBI-IV, ICMS, IPVA e das fontes
do FUNDEB arrecadadas no ano até outubro de 2026 superarem R$
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76.607.239.187,00 (setenta e seis bilhões, seiscentos e sete milhões, duzentos e
trinta e nove mil e cento e oitenta e sete reais), incluídos os valores arrecadados em
dívida ativa, acréscimos e deduções legais, a antecipação de que trata o caput deste
parágrafo ocorrerá para a competência do mês de novembro de 2026;

II - Na hipótese de a soma das receitas de ISS, IPTU, ITBI-IV, ICMS, IPVA e das fontes
do FUNDEB arrecadadas no ano até outubro de 2026 não superarem o montante
mencionado no inciso I do § 2º deste artigo, mas superarem R$ 76.573.588.032,00
(setenta e seis bilhões, quinhentos e setenta e três milhões, quinhentos e oitenta e
oito mil e trinta e dois reais), incluídos os valores arrecadados em dívida ativa,
acréscimos e deduções legais, a antecipação de que trata o caput deste parágrafo
ocorrerá para a competência do mês de dezembro de 2026.

§3º Na hipótese prevista no inciso I do § 2º deste artigo, o pagamento da diferença
apurada poderá ser realizado no mês de dezembro de 2026, caso não seja possível
a implementação para pagamento no mês de novembro do mesmo ano.

Art. 3º Ficam reajustados, nos mesmos percentuais e bases estabelecidos no art. 2º
desta Lei:

I - os valores mensais das funções gratificadas e do salário-família;

II - os proventos dos inativos, nos termos do inciso I do § 2º do art. 29 das
Disposições Gerais e Transitórias da Lei Orgânica do Município de São Paulo, com a
alteração introduzida pela Emenda nº 41 à Lei Orgânica do Município de São Paulo;

III - as pensões disciplinadas pelo Decreto-lei nº 289, de 7 de junho de 1945, e as
pensões vitalícias pagas pela Prefeitura, observado o disposto no inciso I do § 2º do
art. 29 das Disposições Gerais e Transitórias da Lei Orgânica do Município de São
Paulo, com a alteração introduzida pela Emenda nº 41 à Lei Orgânica do Município
de São Paulo;

IV - os vencimentos, subsídios e remunerações dos agentes públicos regidos pelas
Leis nº 8.694, de 31 de março de 1978, nº 9.160, de 3 de dezembro de 1980, nº
9.168, de 4 de dezembro de 1980, e nº 10.793, de 21 de dezembro de 1989;

V - os vencimentos e os subsídios dos servidores e os proventos dos aposentados
das autarquias, regidos pela Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, observado o
disposto no inciso I do § 2º do art. 29 das Disposições Gerais e Transitórias da Lei
Orgânica do Município de São Paulo, com a alteração introduzida pela Emenda nº 41
à Lei Orgânica do Município de São Paulo;

VI - as pensões a cargo do Instituto de Previdência Municipal de São Paulo – IPREM,
nos termos da Lei nº 13.973, de 12 de maio de 2005, devidas aos beneficiários de
servidores falecidos, nos termos do inciso I do § 2º do art. 29 das Disposições Gerais
e Transitórias da Lei Orgânica do Município de São Paulo, com a alteração
introduzida pela Emenda nº 41 à Lei Orgânica do Município de São Paulo;

VII - a parcela tornada permanente nos termos do art. 2º da Lei nº 13.400, de 1º de
agosto de 2002;

VIII - o Valor de Referência Tributária – VRT, previsto na Lei nº 8.645, de 21 de
novembro de 1977;

IX - a retribuição pelo exercício de cargo de provimento em comissão ou função de
confiança.

Parágrafo único. O reajuste anual de que trata o art. 2º desta Lei aplica-se
também às fundações municipais, no que couber, sendo concedido a título de
antecipação de eventual reajustamento compulsório fixado na legislação federal e
com ele será compensado.
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Art. 4º O Executivo divulgará no Portal do Servidor os novos valores dos padrões e
referências de vencimentos, dos subsídios, das gratificações e adicionais
decorrentes dos reajustes previstos neste Capítulo.

 

CAPÍTULO III

DO ABONO COMPLEMENTAR DEVIDO À CLASSE DOS DOCENTES, DA
CARREIRA DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL, DO QUADRO DOS PROFISSIONAIS

DE EDUCAÇÃO – QPE

 

Art. 5º O Abono Complementar, instituído pela Lei nº 14.244, de 29 de novembro de
2006, será devido aos Profissionais de Educação, da classe dos docentes, da carreira
do Magistério Municipal, do Quadro dos Profissionais de Educação - QPE, nos limites
constantes das Tabelas “A” a “C” do Anexo Único desta Lei, observado o disposto no
art. 12 da referida Lei.

Art. 6º Os valores devidos a título de Abono Complementar não se incorporarão aos
vencimentos, proventos ou pensões para quaisquer efeitos, bem como sobre eles
não incidirá vantagem alguma a que faça jus o servidor em atividade, aposentado
ou pensionista, vedada, assim, sua utilização, sob qualquer forma, para cálculo
simultâneo que importe acréscimo de outra vantagem pecuniária.

Art. 7º Sobre os valores do Abono Complementar incidirá a contribuição para o
Regime Próprio da Previdência Social do Município de São Paulo – RPPS, prevista na
Lei nº 13.973, de 12 de maio de 2005.

 

CAPÍTULO IV

DA VALORIZAÇÃO DO AUXÍLIO-REFEIÇÃO E DO VALE-ALIMENTAÇÃO

 

Art. 8º Os valores do Auxílio-Refeição e do Vale-Alimentação, respectivamente
instituídos pelas Leis nº 12.858, de 18 de junho de 1999, e nº 13.598, de 5 de junho
de 2003, ficam reajustados em 3,51% (três inteiros e cinquenta e um centésimos
por cento).

 

CAPÍTULO V

DA OPÇÃO PELA TRANSFORMAÇÃO DE CARGO DE PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO INFANTIL EM CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E

ENSINO FUNDAMENTAL I

 

Art. 9º. Os atuais titulares de cargos de Professor de Educação Infantil poderão
optar expressamente, uma única vez, pela transformação do cargo que titularizam
em cargo de Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I, desde que
existam cargos vagos nessa Classe.

Parágrafo único. A opção de que trata este artigo e a respectiva transformação
serão regulamentadas por decreto.

 

CAPÍTULO VI

DAS MODALIDADES DE AVALIAÇÃO A SEREM APLICADAS AOS CANDIDATOS
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NOS CONCURSOS DE ACESSO E INGRESSO PARA OS CARGOS DO QUADRO
DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO

 

Art. 10. Os concursos de acesso e de ingresso para os cargos do Quadro dos
Profissionais de Educação poderão ser realizados em várias etapas, por meio da
aplicação de diferentes modalidades de avaliação:

I – prova objetiva;

II – prova discursiva;

III – prova prática ou didática;

IV – avaliação psicológica;

V – prova de títulos;

VI – curso de formação.

§ 1º Durante o curso de formação referido no inciso VI deste artigo para concursos
públicos de ingresso, poderá ser concedida aos candidatos matriculados bolsa-
auxílio correspondente a setenta por cento da remuneração da categoria inicial do
cargo.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, consideram-se remuneração da
categoria inicial do cargo apenas as rubricas relativas ao padrão de vencimento e ao
abono complementar, quando houver.

§ 3º Aos candidatos matriculados no curso de formação e beneficiários da bolsa-
auxílio fica garantida a percepção de Auxílio-Refeição e Auxílio-Transporte, nos
mesmos valores e condições devidos aos servidores da Administração Pública Direta
do Município de São Paulo.

§ 4º Durante o curso de formação referido no inciso VI deste artigo para concursos
de acesso poderá ser concedido afastamento nos termos do artigo 46 da Lei nº
8.989, de 29 de outubro de 1979.

§ 5º Os editais respectivos disporão sobre os critérios e regras de cada etapa, sem
prejuízo da aplicação de outras modalidades de avaliação não listadas nos incisos do
caput deste artigo.

 

CAPÍTULO VII

DAS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS

 

Art. 11 O art. 1º da Lei nº 12.858, de 18 de junho de 1999, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituído o Auxílio-Refeição em pecúnia, cujo valor será de R$
31,28 (trinta e um reais e vinte e oito centavos) por dia útil trabalhado,
destinado ao custeio das despesas realizadas com alimentação pelos servidores
municipais ocupantes de cargo ou função que se encontrarem nas seguintes
condições:

..........................................................................................” (NR)

Art. 12 A Lei nº 13.598, de 5 de junho de 2003, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art. 1º .................................................................................................
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I - até 3 salários mínimos: R$ 750,84 (setecentos e cinquenta reais e oitenta e
quatro centavos);

II - acima de 3 até 5 salários mínimos: R$ 625,70 (seiscentos e vinte e cinco
reais e setenta centavos);

III - acima de 5 até 6 salários mínimos: R$ 500,56 (quinhentos reais e cinquenta
e seis centavos);

IV - acima de 6 até 7 salários mínimos: R$ 375,42 (trezentos e setenta e cinco
reais e quarenta e dois centavos);

V - acima de 7 até 10 salários mínimos: R$ 250,26 (duzentos e cinquenta reais e
vinte e seis centavos).

..................................................................................” (NR)

Art. 13. O art. 15 da Lei nº 17.437, de 12 de agosto de 2020, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 15 Fica a Secretaria Municipal de Educação autorizada a contratar, nos
termos da Lei nº 10.793, de 21 de dezembro de 1989, profissionais para exercer
a função de Professor e de Auxiliar Técnico de Educação, até o limite de 30%
(trinta por cento) do total de cargos criados, respectivamente, da Classe dos
Docentes e do Quadro de Apoio de Educação, observada a disponibilidade
orçamentária e financeira.

Parágrafo único. A contratação a que se refere o caput poderá ser efetivada se
estiver em trâmite processo para a realização de concurso público ou para a
criação de cargos, bem como quando se tratar de licença médica ou
readaptação funcional.” (NR)

Art. 14. O art. 3º da Lei nº 10.793, de 21 de dezembro de 1989, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

“Art. 3º .................................................................................................

§ 1º .....................................................................................................

............................................................................................................

d) necessária, a critério da Administração, no caso de contratação de
profissionais para assegurar a prestação do serviço nas unidades educacionais
até o encerramento do ano letivo.

§ 2º É vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que para serviços
diferentes, pelo prazo de 2 (dois) anos a contar do término do contrato, salvo na
hipótese de contratação de profissionais para assegurar a prestação do serviço
nas unidades educacionais, em que o referido prazo será de 1 (um) ano.

.............................................................................................................

§ 4º Em situações excepcionais, se verificada a necessidade de nova contratação
com base nos incisos VII e VIII do art. 2º desta Lei e desde que não configurada
a hipótese do parágrafo único do referido artigo, será permitida a prorrogação
da contratação do mesmo profissional, a critério da Administração, a fim de se
preservar o vínculo, até o limite de 4 (quatro) anos.

....................................................................................................” (NR)

Art. 15. A Lei nº 14.660, de 26 de dezembro de 2007, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art. 24 ................................................................................................

.....................................................................................................
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§ 2º Os docentes portadores de laudo de readaptação ficam impedidos de
ingressar na Jornada Especial Integral de Formação, salvo aqueles que
cumprirem o requisito do caput deste artigo e estiverem em regência de turmas,
classes ou aulas ou exercendo funções de Salas de Leitura, Laboratórios de
Informática, Apoio Pedagógico, Educação Especial e outras funções definidas em
regulamento, desde que relacionadas às atividades diretas com os estudantes.

....................................................................................................” (NR)

 

“Art. 71 ................................................................................................

Parágrafo único. Excluem-se das disposições do caput deste artigo os
afastamentos para exercício de mandato de dirigente sindical nas entidades
representativas dos servidores do Magistério Municipal, para a Câmara
Municipal de São Paulo, bem como para exercício de mandato eletivo nos
Poderes Executivo ou Legislativo da União, dos Estados, do Distrito Federal ou
dos Municípios.” (NR)

 

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º Excetua-se da vigência estabelecida no caput deste artigo o reajuste previsto
no Capítulo II, que entrará em vigor na conformidade dos incisos I e II do art. 2º
desta Lei, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do mesmo artigo.

§ 2º As disposições contidas nos Capítulos III e IV desta lei produzirão efeitos a partir
de 1º de maio de 2026.

§ 3º Fica revogado o § 3º do artigo 35 da Lei nº 11.434, de 12 de novembro de 1993.

 

 

Anexo Único integrante da Lei nº XX.XXX, de XX de XXXXX de 2026

Quadro dos Profissionais de Educação

Tabela “A”  - Profissionais de Educação docentes submetidos à Jornada Básica do
Professor / JB

 

CATEGORIA LIMITE FIXADO (LF)

1 R$ 2.557,03

2 R$ 2.737,74

3 R$ 2.905,90

 

Tabela “B”  – Profissionais de Educação docentes submetidos à Jornada Básica do
Docente / JBD
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CATEGORIA LIMITE FIXADO (LF)

1 R$ 3.847,97

2 R$ 4.106,87

3 R$ 4.373,91

 

Tabela “C” – Profissionais de Educação docentes submetidos à Jornada Especial
Integral de Formação – JEIF e ocupantes de cargos de Professor de Educação Infantil.

 

CATEGORIA LIMITE FIXADO (LF)

1 R$ 5.130,63

2 R$ 5.475,60

3 R$ 5.831,88

 

Ricardo Luis Reis Nunes 
Prefeito(a) 
Em 05/05/2026, às 14:47.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 156778565 e o código
CRC B81BDF7B.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DEMONSTRATIVO DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.1º, inciso I, alínea d, do Decreto nº 54.851/2014)

DISPONÍVEL 2026
Administração da Unidade
Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Escola Municipal de Educação Bilíngue para Surdos (EMEBS)
Remuneração dos Profissionais do Magistério - Centro de Educação Infantil (CEI) 
Remuneração dos Profissionais do Magistério - Ensino Fundamental 
Remuneração dos Profissionais do Magistério - Escola Municipal de Educação Infantil (EMEI)
Remuneração dos Profissionais do Magistério - Centro Municipal de Educação Infantil( CEMEI)
Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Escola Municipal de Educação Fundamental e Médio (EMEFM)
Manutenção e Operação de Centros Educacionais Unificados (CEU)

Fonte: Relatório do SOF - DSI de  22.04.26

PROJEÇÃO 2025 - SME - DESPESAS DE PESSOAL - ATIVOS (Conta Despesa 31.90.11.00)

(B) MANUTENÇÃO DA FOLHA PREVISÃO 2026

13º salário
1/3 férias

PDE  2026 - 1ª Parcela
PDE  2026 - 2ª Parcela

TOTAL - MANUTENÇÃO (B)

(C) EVENTOS AUTORIZADOS - SALDOS EXISTENTES  / INGRESSOS NÃO EFETIVADOS Nº SEI AUTORIZAÇÃO PREVISÃO 2026

Contratação - 93 Professor de Educação Infantil (MAR/26=77)

Contratação - 782 Prof. de Ens. Fund. II e Médio (ABR/26=350; MAI/26=383)

Contratação (Prorrogação) - 360 Prof. de Ens. Fund. II e Médio (JUN=73; JUL=287)

Nº SEI AUTORIZAÇÃO PREVISÃO 2026
Nomeação - 486 Prof. Educação Infantil (a partir de MAR/2026)

Criação da Diária Especial de Segurança Escolar (DESE)

Nomeação - 69 Analista de Informações, Cultura e Desporto – Educação Física (JUN/2027)

Nomeação - 81 Prof. Eng., Arquit, Agron e Geologia - QEAG (JUN/2027)

Contratação - 1.284 Auxiliar Técnico de Educação (MAI=350; JUN=366; JUL=230; AGO=205; SET=133)

Contratação - 69 Analista de Inf. Cultura e Desporto - Educação Física (JUN=35; JUL=34)

Contratação - 857 Prof. de Ens. Fund. II e Médio (JUN=304; JUL=237; AGO=79; SET=118; OUT=119)

Contratação - 304 Professor de Educação Infantil (JUN=166; JUL=46; AGO=46; SET=46)

(F) ECONOMIA/PRESSÃO ORÇAMENTÁRIA (A-E)

2. Foi considerada a substituição das contratações pelas nomeações decorrentes do concurso público conforme cronograma apresentado pela COGEP/SME.

ORÇAMENTO PESSOAL - ATIVOS  (Órgão: 16 - SME; Conta Despesa 31.90.11.00/00/04), exceto EMENDAS

1. Os dados estatísticos do período de 2005 a 2011 apresentados pela CONAE.2/SME apontam que, em média, apenas 70% dos candidatos aprovados em concurso público são nomeados.

Nomeação - 184 Auxiliar Técnico de Educação (MAR/26=184)

Nomeação - 79 Prof. de Ed. Infantil e Ens. Fund. I (MAR/26=17)

Nomeação - 134 Prof. de Ens. Fund. II e Médio (MAR/26=30)

Contratação - 1.386 Prof. Educação Infantil e Ens. Fund. I (ABR/26=400; MAI/26=350; JUN/26=282; 

Contratação -1.484 Prof. Educação Infantil e Ens. Fund. I (JUN=924; JUL=160; AGO=160; SET=120; 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DEMONSTRATIVO DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.1º, inciso I, alínea d, do Decreto nº 54.851/2014)
ORÇAMENTO AUXÍLIOS  (Órgão: 16 - SME; Conta Despesa 33.90.46.00 e 33.90.49.00) DISPONÍVEL 2026

Administração da Unidade
Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Escola Municipal de Ensino Fundamental (EMEF)
Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Escola Municipal de Educação Bilíngue para Surdos (EMEBS)
Manutenção e Operação de Centros Municipais de Educação Infantil(CEMEI)
Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Escola Municipal de Educação Fundamental e Médio (EMEFM)
Manutenção e Operação de Centros de Educação Infantil (CEI)
Manutenção e Operação de Escolas Municipais de Educação Infantil (EMEI)
Manutenção e Operação de Centros Educacionais Unificados (CEU)

Fonte: Relatório do SOF - DSI de  22.04.26

Mês Auxílio-Refeição Vale-Alimentação Auxílio-Transporte

PROJEÇÃO 2026 - SME - AUXÍLIOS

(B) MANUTENÇÃO
Auxílio-Refeição
Vale-Alimentação
Auxílio-Transporte

(C) EVENTOS AUTORIZADOS - SALDOS EXISTENTES  / INGRESSOS NÃO EFETIVADOS Nº SEI AUTORIZAÇÃO PREVISÃO 2026
Nomeação - 79 Prof. de Ed. Infantil e Ens. Fund. I (MAR/26=17)
Nomeação - 134 Prof. de Ens. Fund. II e Médio (MAR/26=30)
Contratação - 93 Professor de Educação Infantil (MAR/26=77)

Contratação - 782 Prof. de Ens. Fund. II e Médio (ABR/26=350; MAI/26=383)

Contratação (Prorrogação) - 360 Prof. de Ens. Fund. II e Médio (JUN=73; JUL=287)

Nº SEI AUTORIZAÇÃO PREVISÃO 2026
Concurso Público (ingresso) - 1.500 Prof. de Ens. Fund. II e Médio (FEV/2027=1.500)
Concurso Público (ingresso) - 3.000 Prof. de Ed. Infantil e Ens. Fund. I (FEV/2027=3.000)
Nomeação - 486 Prof. Educação Infantil (a partir de MAR/2026)

Nomeação - 184 Auxiliar Técnico de Educação (MAR/26)

Nomeação - 69 Analista de Informações, Cultura e Desporto – Educação Física (JUN/2027)

Nomeação - 81 Prof. Eng., Arquit, Agron e Geologia - QEAG (JUN/2027)

Contratação - 1.284 Auxiliar Técnico de Educação (MAI=350; JUN=366; JUL=230; AGO=205; SET=133)

Contratação - 69 Analista de Inf. Cultura e Desporto - Educação Física (JUN=35; JUL=34)

Contratação - 857 Prof. de Ens. Fund. II e Médio (JUN=304; JUL=237; AGO=79; SET=118; OUT=119)

Contratação - 304 Professor de Educação Infantil (JUN=166; JUL=46; AGO=46; SET=46)

(F) ECONOMIA/PRESSÃO ORÇAMENTÁRIA (A-E)

2. Foi considerada a substituição das contratações pelas nomeações decorrentes do concurso publico conforme cronograma apresentado pela COGEP/SME.
1. Os dados estatísticos do período de 2005 a 2011 apresentados pela CONAE.2/SME apontam que, em média, apenas 70% dos candidatos aprovados em concurso público são nomeados.

Contratação - 1.386 Prof. Educação Infantil e Ens. Fund. I (ABR/26=400; MAI/26=350; JUN/26=282; 

Contratação -1.484 Prof. Educação Infantil e Ens. Fund. I (JUN=924; JUL=160; AGO=160; SET=120; OUT=120)
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